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A vereadora da bancada Partido Democrático Trabalhista

que este subscreve vem até a Vossa Excelência com base no artigo L76

do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Que o Prefeito Municipal de Jóia, através da Secretaria

Competente, realize a manutenção, cascalhamento e sargeemento em

todos os pontos necessário da estrada na Comunidade Espinilho.

Justifica-se está indicação devido que a muito tempo as

máquinas não prestam serviço na comunidade supracitada, que já vinha

sofrendo com estrada e agora devido as chuvas não consegue mais

cruza r em alguns pontos.

Maiores justificativas em Plenário.

PlenárioJovêncio, José Pedroso, 10 de maiode2022.
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ASSUNTO- Estrada.

Reqte: Giovana K. Gonçalves de Souza.

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.


